
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 62/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1o- Estabelecer o período de fruição das férias no ano de 2021, dos servidores que 
integram o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Carambeí.

Art 2o- O período de férias, integral ou parcelado, deve constar na programação anual 
de férias, previamente elaborada pelo setor de Recursos Humanos deste Legislativo, 
de acordo com o interesse da Administração. (Anexo I)

Art. 3o- A remuneração das férias será:
I - acrescida do valor integral do adicional de férias, correspondente a 1/3 da
remuneração.
II - no caso de parcelamento de férias, o valor do adicional será pago integralmente 
quando da utilização do primeiro período.

Art. 4o- Qualquer alteração na escala de férias deverá ser encaminhado ao Setor de 
Recursos Humanos com 30 (trinta) dias de antecedência ao período de gozo inicial.

Gabinete da Presidência em 23 de outubro de 2020.
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CRONOGRAMA DE FÉRIAS
EXERCÍCIO 2021

SERVIDOR CARGO AQUISIÇÃO PERÍODO DE GOZO

Ires  R .G a u d e n c io  da S ilva C o n ta d o ra 2020 /2021 05 /01 /2 0 2 1  a 24 /01 /2021

S im o n e  B u e n o  C a rn e iro O fic ia l A d m in is tra tiv o 2020 /2021 11 /01 /2021  a 30 /01 /2021

T e re z in h a  C ris tia n e  S .d e  M a tos R e ce p c io n is ta 2020 /2021 11 /01 /2021  a 30 /01 /2021

G ra z ie lle  H L isboa  G u a ld e ss i P ro c u ra d o ra  Ju ríd ica 2020 /2021 0 1 /0 2 /2 0 2 1  a 20 /02 /2021

R ose li C o rrê a  B etim S e rv iço s  G e ra is 2020 /2021 2 5 /0 2 /2 0 2 1  a 16 /03 /2021

C a ro lin e  P. G re ch isn k i D ire to ra  L e g is la tiva 2020 /2021 0 3 /0 5 /2 0 2 1  a 22 /05 /2021

G a b rie la  P. R o ve ro to A s s e s s o ra  P a rla m e n ta r 2020 /2021 01 /06 /2 0 2 1  a 20 /06 /2021

R o s m a r R. de  O live ira A s s e s s o r P a rla m e n ta r 2020 /2021 01 /06 /2 0 2 1  a 20 /06 /2021

C le b e r R o d rig o  R oth A s s e s s o r P a rla m e n ta r 2020 /2021 01 /07 /2 0 2 1  a 20 /07 /2021

F láv ia  C a v a lc a n te  B ueno D ire to ra  A d m in is tra tiv a 2020 /2021 01 /07 /2 0 2 1  a 20 /07 /2 0 2 1

M aria  Lu iza  0 .  S. T a q u e s T é c n ic o  L e g is la tiv o 2020 /2021 01 /09 /2 0 2 1  a 20 /09 /2021

Lu iz A fo n s o  F rey tag T é cn ico  A d m  F in a n ce iro
2 0 1 9 /2 0 2 0 01 /06 /2 0 2 1  a 20 /06 /2021

2020 /2021 01 /11 /2 0 2 1  A  20 /11 /2021

K a rine  A p  do s  S a n to s  M ach a d o A s s e s s o ra  Ju ríd ica 2020 /2021 01 /12 /2 0 2 1  a 20 /12 /2 0 2 1


